
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 

231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua secretaria 

competente viabilize a reinstalação da placa que se encontra caída na Avenida Roberto 

Ewaldo, Ilha do Principe, Vitória, Espírito Santo (Ponto de referência: próximo à estação 

rodoviária) 

Vitória, 02 de Março de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade de reinstalação da placa que 

se encontra caída na Avenida Roberto Ewaldo, Ilha do Principe, Vitória, Espírito Santo 

(Ponto de referência: próximo à estação rodoviária). 

 

A sinalização exerce papel fundamental na organização da cidade sobretudo 

quanto a informação da existência do CERCO INTELIGENTE DE SEGURANÇA. 

Considerando que a região informada é próxima da estação rodoviária e concentra 

grande movimentação diária de ônibus, veículos particulares, táxis, aplicativos e 

pedestres, torna-se ainda mais urgente a pronta reinstalação da referida sinalização, a fim 

de garantir maior transparência nas políticas públicas do município de Vitória. 

Dessa forma, a medida se mostra necessária e de interesse público razão pela qual 

requer-se o acolhimento da demanda sugerida. 

Vitória, 02 de Março de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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